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S U M A R I O 

Comissão Permanente da Assembleia Popular: 

Rectificação: 
À Lei no 7/87, de 30 de Janeiro publicada no 2o suplemento 

ao Boletim da República, 1a série, n ° 4, de 30 de Janeiro 
de 1987 

Ministério das Finanças. 
Despacho; 

Determina que as operações de reexportação não fiquem 
sujeitas à taxa de 20 % a título de Contribuição Industrial 
provisória prevista no no 1 do artigo 2 do Decreto n ° 2/87, 
de 30 de Janeiro 

Ministério do Comércio-

Diploma Ministerial no 5 9 / 8 7 : 

Aprova o Estatuto do Ministério do Comércio 

Ministério dos Transportes e Comunicações: 
Despachos: 

Determina a reversão para o Estado das quotas dos sócios 
Judite Rodrigues Martins, Fernando Rodrigues Martins, 
Heliodora Rodrigues Martins, Arménio Rodrigues, José 
Francisco de Oliveira, Antero Pereira Correia, e Camilo 
Correia Antunes, na empresa Importadora de Acessórios, 
Limitada 

Determina a reversão para o Estado das quotas dos sócios 
José Francisco de Oliveira, Glória dos Anjos Mendes do 
Olivera e Francisco Paulo, na empresa Garagem Moçam-
bicana de Automóveis, limitada 

Secretaria de Estado da Indústria Ligeira e 
Alimentar 

Despacho: 
Determina a reversão para o Estado das quotas dos sócios 

Jorge Panos Marcropulos, Tassula Dallas, Abílio António 
Martins Tomada e Alvaro Augusto de Sousa, na emprese 
Indústrias Loumar - Companhia de Sacos dc Papel o Con-

feitaria, Limitada, ficando sob gestao e controlo do di-
rector-geral da Unidade de Direcção do Ramo Alimentar 
e Tabacos 

COMISSÃO PERMANENTE DA ASSEMBLEIA POPULAR 

Rectificação 

Em virtude de ter saído inexacta a Lei n ° 7/87, de 30 
de Janeiro, publicada no 2o suplemento ao Boletim da 
República, 1a série, no 4, de 30 de Janeiro de 1987, 
rectifica-se o seguinte 

Na alínea c) do artigo 1, onde se lê «Figura da frente 
um soldado e uma camponesa», deverá ler-se 
«Figura da frente mulher a estudar», e no artigo 3, 
na segunda linha, a palavra «moeda» deverá apre-
sentar-se escrita com «M» maiúsculo, «Moeda», 
conforme o projecto aprovado, com o objectivo de 
abranger tanto as notas como as moedas metalicas 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 

Despacho 

O Decreto no 2/87, de 30 de Janeiro, estabelece provi-
dências excepcionais que asseguram a antec pação da colecta 
de Contribuição Industrial do exercício de 1987 como 
forma de permitir a canalização oportuna para os cofres 
do Estado dos impostos que resultam do impacto directo 
nas empresas das medidas de reajustamento económico e 
financeiro inseridas no Programa de Reabilitação Econó-
mica Esta antecipação da Contribuição Industrial, pres-
supõe, portanto, a existência de lucros que, em condições 
norma s, seriam tributados em 1988 

Verificando-se, contudo que, em algumas operações de 
exportação a retenção de 20 % sobre o valor das mesmas 
provoca perturbações na tesouraria daí empresas, 

Verificando-se ainda que as operações de reexportação 
não asseguram um nível de rentabilidade que permita 
fazer face a este pagamento antecipado, 

Ponderadas as razões e o interesse nacional no processo 
de promoção e desenvolv,mento das exportações, determino. 

1. As operações de reexportação não ficam suje tas à 
taxa de 20% a título de Contribuição Industrial provisória 
prevista no n ° 1 do artigo 2 do referido Decreto n.° 2/87. 

2 Os serviços das Alfandegas poderão autorizar a mora-
tória, por trinta dias, do pagamento da taxa prevista no 
art go 2 do citado decreto, a título de Contribuição Indus-
trial provisória de 1987. 

3 A moratória prevista no número anterior será conce-
dida por simples requer mento do exportador aposto no 
bilhete do despacho que, no entanto, permanecerá em 
carteira 

Ministério das Finanças, em Maputo, 31 de Março de 
1987 - O Ministro das Finanças, Abdul Magid Osman 

MINISTÉRIO DO COMÉRCIO 

Diploma Ministerial n.° 59/87 

da 29 de Abril 

O Decreto Presidencial n ° 34/86, de 24 de Abril, deter-
mina a criação do Ministério do Comércio, que abrange 
os sectores do comércio interno e externo cujos objectivos 
e funções principais foram estabelec dos pelos Decretos 
Presidenciais n " 78/83 e 81 /83, ambos de 29 de Dezembro. 

A realização eficaz destes objectivos e funções torna 
necessário que se definam, através de estatuto especifico, 
as estruturas deste orgão central do aparelho de Estado, 
bem como as suas funções e métodos de direcção e tra-
balho 



Nestes termos, apos aprovação do presente Estatuto pela 
Comissão de Administração Estatal, ao abrigo do artigo 3 
do Decreto n° 3/85, de 22 de Maio, o Ministro do Co-
mércio determina 

Art go único É aprovado o Estatuto do Ministério do 
Comercio, que faz parte integrante do presente diploma 

ministerial 

Ministério do Comercio, em Maputo, 15 de Abril 
de 1987 - O Ministro do Comércio, Manuel Jorge Aranda 

da Suva. 

Estatuto do Ministério do Comércio 

C A P I T U L O I 

Sistema orgânico 

SECÇÃO I 

Areas de ac t i v idade 

ARTIGO 1 

Para a realização dos seus objectivos e funções especi-
ficas, o Ministério do Comercio está organizado de acordo 
com as seguintes areas de actividade 

a) Área de comercialização agrícola; 
b) Área de distribuição e abastecimento, 
c) Área de politica comerc al externa, 
d) Área de operações comerciais externas, 

e) Área aduane ra 
f ) Área dc prestação de serviços 

SECÇÃO II 

Est ru tu ras 

ARTIGO 2 

1. O Ministério do Comércio tem as seguintes estruturas 

a) D recção Nacional de Comercialização Interna, 
b) Direcção de Relações Internacionais, 
c) Direcção de Operações Comerciais Externas, 
d) Direcção dos Serviços das Alfândegas 
e) Direcção de Economia e Técn ca do Comércio; 

f) Inspecção, 
g) Departamento de Recursos Humanos; 
h) Departamento de Segurança Almentar, 
i) Departamento de Tráfego e Transporte 
j) Departamento Administrativo e Finanças, 

l) Centro de Documentação e Informação, 
m) Gabinete do Ministro 
n) Secretariados dos Vice-Ministros 

2 O Ministério do Comércio poderá nomear delegados 
regionais encarregados de dirigir e controlar as actividades 
do sector. 

3 O Centro de Formação de Quadros constitui insti-
tu ção subordinada 

SECÇÃO III 

Funções das es t ru tu ras 

ARTIGO 3 

São funções da Direcção Nacional de Comercialização 
Interna: 

a) Elaborar projectos da politica de distribuição dos 
produtos da nomenclatura do Ministério, 

b) Elaborar o plano de abastecimento do povo, de 
comercialização agrícola e de transporte, bem 
como controlar o seu cumprimento através do 
sistema de informação estabelecido, 

c) Participar com o Ministério da Agricultura e Se-
cretaria de Estado da Industria Ligeira e Ali-
mentar na elaboração da estrutura do plano da 
produção e importação, 

d) Participar com a Direcção de Economia e Técnica 
de Comércio nos projectos de desenvolvimento 
quantitativo e tecnologico da rede comercial sob 
tutela do Ministério, 

e) Participar com a Direcção de Economia e Técnica 
de Comércio na elaboração do plano de abaste-
cimento de produtos destinados a sectores de 
consumo especiais, dirigindo a sua execução 
e controlando o seu cumprimento através do 
sistema de informação que se venha a estabe-
lecer, 

f) Participar com a Direcção de Economia e Técnica 
de Comércio na fixação de preços de produtos 
novos assim como na alteração dos já fixados, 

g) Elaborar propostas de trabalho de divulgação. 
orientação comercial, investigação e análise do 
mercado, 

h) Assegurar a coordenação entre a comercialização 
agrícola e abastecimento em bens de consumo 
e meios de produção com particular atenção ao 
sector familiar, 

i) Elaborar e propor normas e níveis de stocks dos 
produtos da rede de distribuição, 

ff Dirigir, coordenar e planificar toda a actividade 
de comercialização agrícola, bem como as rela-
ções entre produtores, intervenientes e utiliza-
dores, 

k) Participar na elaboração de programas que envol-
vam acções de extensão e desenvolvimento rural, 

l) Participar em estudos e análise que permitam criar 
uma organização eficiente da rede de captação 
dos produtos e da rede grossista para a sua 
comercalização; 

m) Coordenar e participar na organização de progra-
mas de escoamento interprovincial de produtos 
agrícolas, determinando as respectivas condições 
de entrega, 

n) Balancear e elaborar programas de aprovisiona-
mento de meios de comercialização e produção 
para estimular a produção do sector familiar, 

o) Identificar e participar na plan ficação e adminis-
tração de projectos dirigidos para a comercia-
lização agrícola, bem como garantir um processo 
correcto de relacionamento com os respectivos 
financiadores 

ARTIGO 4 

São funções da Direcção de Relações Internacionais 

а) Coordenar, a nível bilateral as relações comerciais 
com o exterior; 

b) Preparar e controlar a execução de tratados, con-
vénios, acordos comerciais, com base na politica 
defin da pelo Governo, 

c) Apoiar a actividade das empresas importadoras e 
exportadoras em tudo o que se refira ao comércio 
com os países da respectiva área, 

d) Apoiar a Direcção de Operações Comerciais Exter-
nas na execução dos planos de operações co-
merciais; 



e) Participar na preparação de acordos a serem reali-
zados por outros Ministérios e que tenham reper-
cussões ao nivel das relações económicas com 
o exterior, 

f ) Desenvolver acções que permitam o acompanha-
mento dos projeçtos de desenvolvimento do Pais 
nas suas fases de estudo, negociação e execução; 

g) Manter e desenvolver relações com as representa-
ções comerciais oficiais dos países da área, bem 
como com outros organismos e instituições co-
merciais; 

h) Propor a nomeação de conselheiros, representantes 
ou adidos comerciais e supervisar as suas acti-
vidades; 

i) Desenvolver acções junto da comunidade interna-
cional com vista a estabelecer programas de 
cooperação que assegurem o financiamento ex-
terno e assistência aos projectos e programas do 
sector; 

j) Coordenar as relações multilaterais da República 
Popular de Moçambique no seio dos organismos 
internacionais de natureza económico-comercial; 

l) Elaborar estudo quanto à participação do Pais 
nos organismos económicos internacionais, 

m) Participar nas reuniões de organismos económicos 
e comerciais internacionais e assegurar a imple-
mentação dos compromissos nelas assumidos 
pela República Popular de Moçambique; 

n) Proporcionar que o País usufrua efectivamente dos 
benefícios dos organismos económicos e comer-
ciais internacionais; 

o) Prestar pontualmente às restantes Direcções do 
Ministério e demais entidades interessadas, infor-
mações sobre os principais acontecimentos no 
contexto dos organismos económicos e comer-
ciais internacionais. 

ARTIGO 5 

São funções da Direcção de Operações Comerciais 
Externas 

a) Superintender metodologicamente toda a actividade 
de exportação e importação; 

b) Emitir pareceres no âmbito do licenciamento da 
actividade da exportação e importação; 

c) Sancionar a execução de operações de exportação 
e importação; 

d) Proceder à emissão de licença de exportação e im-
portação, 

e) Acompanhar a realização dos planos de exportação 
e importação e propor medidas conectivas dos 
desvios dos mesmos; 

f ) Desenvolver acções com vista a melhorar a quali-
dade e apresentação dos produtos de exportação, 
determinando as normas técnicas adequadas; 

g) Dirigir e coordenar acções que permitam a racio-
nalização das importações e o aumento da sua 
eficácia, 

h) Elaborar estudos da situação do mercado interna-
cional. 

ARTIGO 6 

São funções da Direcção de Economia e Técnica de 
Comércio 

a) Dirigir o processo de elaboração e controlo de 
todos os planos de comércio anuais, pluria-
nuais e prospectivos, em conformidade com as 

metodologias aprovadas pela Comissão Nacional 
do Plano; 

b) Controlar o cumprimento dos planos pelas empre-
sas operadoras do comércio, elaborando infor-
mação periódica com as observações e recomen-
dações pertinentes; 

c) Elaborar a proposta do sistema de informação 
estatística do Ministério implementando-o em 
colaboração com outras Direcções e empresas 
da actividade do comércio e revê-lo anualmente 
com vista ao seu aperfeiçoamento, 

d) Propor e acompanhar a implementação de medidas 
relativas à politica de preços dos produtos par-
ticipando nos estudos para a sua formação 
e modificação; 

e) Identificar, coordenar e supervisar a execução de 
projectos e programas de reabilitação e desen-
volvimento da actividade económica do sector; 

f) Assessorar metodologicamente os órgãos do Minis-
tério e as unidades económicas sob sua tutela 
na elaboração, apresentação e discussão de 
projectos, 

g) Desenvolver acções junto da comumdade interna-
cional com vista a estabelecer programas de 
cooperação que assegurem o financiamento ex-
terno e assistência aos projectos e programas 
do sector; 

A) Elaborar estudos e projectos, participar na discus-
são e emitir parecer sobre a política macro-
-económica do Pais na área de preços, fiscal, 
salános e crédito; 

i) Elaborar projectos de desenvolvimento tecnológico 
da actividade comercial e de prestação de ser-
viços, com a participação da Direcção Nacional 
de Comercialização Interna; 

j) Orientar a organização, desenvolvimento e licencia-
mento da rede comercial e de prestação de ser-
viços; 

k) Manter actualizado o inventário da rede de esta-
belecimentos comerciais e de serviços e estabe-
lecer normas para aplicação de todo o processo 
de licenciamento respectivo; 

l) Elaborar e propor normas técnicas de qualidade 
dos produtos da nomenclatura do Ministério, 
bem como do seu acondicionamento a manusea-
mento; 

m) Controlar o estado das instalações e equipamento 
no âmbito do sistema do comércio, elaborando 
as normas de utilização respectivas; 

n) Propor e dirigir o processo de criação e organiza-
ção das empresas estatais; 

o) Acompanhar a implementação das leis e decisões 
dos órgãos superiores do Estado e difundir as 
principais normas legais; 

p) Elaborar pareceres de natureza jurídica e projectos 
de medidas legislativas respeitantes ao âmbito 
de actividade do Ministério; 

q) Reunir e classificar a legislação relativa ao Comér-
cio, quer a nível nacional, quer internacional; 

r) Participar na preparação de tratados, convénios e 
acordos comerciais, elaboração e análise de con-
tratos internos e externos de exportação e impor-
tação; 

s) Assessorar ou representar, mediante autorização 
expressa, o Ministério ou as empresas sob sua 
tutela nos processos judiciais, arbitrais ou admi-
nistrativos interpostos perante tribunais ou auto-



ndades nacionais ou estrangeiras assegurando 
a respectiva direcção técnica; 

t) Proceder ao licenciamento de representaçôes co-
merciais estrangeiras e acompanhar as activida-
des das empregas mistas com outros países; 

u) Acompanhar a implementação de medidas no âm-
bito dos investimentos estrangeiros 

ARTÍGO 7 

São funções da Direcção dos Serviços das Alfândegas: 

d) Promover o aproveitamento da assistência técnica 
estrangeira na preparação dos especialistas na 
actividade do Ministério, 

e) Dirigir e controlar a realização de concursos para 
o pessoal do Ministério: 

f ) Cumprir e controlar o cumprimento, na actividade 
do sistema do Ministério, dos diplomas laborais 
vigentes no âmbito da aplicação da política de 
Organização de Trabalho e Salários; 

g) Elaborar normas e procedimento para o cumpri-



ARTIGO 1 2 

São funções do Departamento de Administração e Fi-
nanças 

a) Assegurar as funções de administração necessárias 
ao correcto funcionamento do Ministério, bem 
como outras acções de apoio que lhe venham 
a ser determinadas. 

b) Propor, executar e controlar o orçamento do Mi-
nistério; 

c) Orientar e controlar a administração e garantir a 
manutenção do património do Estado afecto 
ao Ministério, procedendo ao seu registo e actua-
lização; 

d) Garantir a manutenção do património do Estado 
afecto ao Ministério designadamente do parque 
de viaturas, organizar e gerir os serviços de 
economato e assegurar a execução de medidas 
de segurança física, limpeza e embelezamento 
dos locais de trabalho; 

e) Executar os actos de administração e gestão rela-
tivos à situação jurídica do pessoal do Minis-
tério; 

f) Assegurar e dinamizar a cobrança das receitas 
orçamentais. 

Artigo 13 

São funções do Centro de Documentação e Informação: 

a) Pesquisar, tratar e coleccionar toda a documentação 
de interesse para o sector de Comércio; 

b) Coordenar e estabelecer contactos com outros cen-
tros de documentação nacionais e estrangeiros; 

c) Promover a elaboração e distribuição de docu-
mentos e brochuras de carácter informativo e de 
interesse para o sector; 

d) Assegurar a reprografia de documentos do Minis-
tério, 

g) Organizar a informação histórica relacionada com 
as actividades do sector de Comércio; 

f ) Recolher e tratar a informação operacional rela-
cionada com as actividades do sector de Co-
mércio; 

g) Controlar a execução de tarefas especificas dadas 
pelo Ministro a Direcções e empresas; 

h) Desenvolver sistemas de informação para áreas 
definidas como prioritárias; 

i) Conhecer os equipamentos específicos existentes 
no sector de Comércio e dar parecer sobre a sua 
expansão e utilização racional, tendo como ob-
jectivo inicial a facilitação e melhoria de rendi-
mento de trabalho actualmente desempenhado 
pelos técnicos 

Artigo 14 

São funções do Gabinete do Ministro: 

1. a) Programar as actividades do Ministro; 
b) Assessorar juridicamente o Ministro; 
c) Secretariar, apoiar e assistir logística, técnica e 

administrativamente o Ministro; 
d) Assegurar a comunicação com o público e as rela-

ções com outras entidades; 
e) Assegurar o apoio logístico às missões ao exterior 

por delegações do País no âmbito das trocas 
comerciais; 

f) Assistir e apoiar as delegações estrangeiras que se 
deslocam ao Pais desde que sejam da responsa-
bilidade do Ministério; 

g) Preparar e secretariar as reuniões do Conselho Con-
sultivo e do Conselho Coordenador do Minis-
tério. 

2 Com as necessárias adaptações, as funções do Gabi-
nete do Ministro são as atribuições dos Secretariados dos 
Vice-Ministros. 

CAPÍTULO II 

Colectivos 

SECÇÃO I 

Conselho consultivo 

ARTIGO 15 

1. O Conselho Consultivo é dirigido pelo Ministro, tendo 
for funções analisar e dar pareceres sobre questões funda-
mentais da actividade do sector de comércio, nomeada-
mente: 

a) Estudo das decisões da Direcção do Partido e do 
Estado relacionadas com as actividades do Mi-
nistério, tendo em vista a sua implementação 
planificada; 

b) Preparação, execução e controlo do plano e pro-
gramas, realização de balanços periódicos, ava-
liação dos resultados e experiências; 

c) Implementação da politica de quadros; 
d) Troca de experiências e informações entre os diri-

gentes e quadros; 

2 O Conselho Consultivo do Comércio tem a seguinte 
composição' 

a) Ministro; 
b) Vice-Ministros; 
c) Directores Nacionais. 

3. Por determinação do Ministro, e em função da ma-
téria, podem ser convidados a participar nas sessões do 
Conselho Consultivo, os directores-gerais das empresas sob 
tutela do Ministério, representantes das estruturas do Par-
tido, das Organizações Democráticas de Massas, bem como 
quadros técnicos e especialistas. 

SECÇÃO II 

Conselho Coordenador 

Artigo 16 

1. O Conselho Coordenador do Ministério do Comércio 
e um colectivo de caracter consultivo, dirigido pelo M i -

nistro através do que este coordena, planifica e controla 
a acção conjunta das estruturas centrais e locais do Co-
mércio 

2. O Conselho Coordenador e composto pelos membros 
do Conselho Consultivo, pelos directores-gerais dás em-
presas tuteladas, pelos delegados regionais, pelos directores 
provinciais do Comércio e pelo Chefe do Gabinete do 
Ministro. 

3 O Ministro poderá convidar a participar no Conselho 
Coordenador quadros dirigentes, técnicos e especialistas 
que exerçam as tarefas quer a nível central, quer a nível 
local 

CAPITULO III 

Representação no exterior 
Artigo 17 

1. A representação do País no exterior, na área de co-
mércio, é feita por conselheiros, adidos, ou representantes 
comerciais. 



2 Os quadros de representação referidas no numero 
anterior serão nomeados pelo Ministro dos Negócios 
Estrangeiros sob proposta do Ministro do Comércio e de 
acordo com as leis vigentes sobre esta matéria, podendo 
ser ou não trabalhadores do Ministério do Comércio 

C A P I T U L O I V 

Disposições finais e transitórias 

ARTIGO 18 

1 Em coordenação com os órgãos do aparelho de Estado 
interessados e até 31 de Dezembro de 1987, o Ministério 

do Comércio procederá à reorganização da Direcção dos 
Serviços das Alfândegas com vista à formulação da sua 

actividade, bem como a sua estrutura orgânica 
Até à conclusão de reorganização, a Direcção dos Ser-

viços das Alfândegas manterá a sua actual orgânica e os 
respectivos quadros 

2 A Comissão Coordenadora das Cooperativas de Con-
sumo funciona no Ministerio do Comércio, directamente 
subordinada ao Ministro, até a criação do órgão nacional 
de direcção das cooperativas de consumo 

ARTIGO 19 

No prazo de seis meses a contar da data da publicação 
deste Estatuto, deverá ser elaborado e aprovado o quadro 
do pessoal do Ministério nos termos do artigo 3 do De-
creto n° 3/85, de 22 de Maio 

ARTIGO 2 0 

Compete ao Ministro do Comércio aprovar por despacho 
os regulamentos internos das diferentes estruturas e insti-
tuições do Ministério 

ARTIGO 21 

As dúvidas surgidas na aplicação do presente Estatuto 
serão resolvidas por despacho do Ministro do Comércio 

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES 

Despacho 

Judite Rodrigues Martins, Fernando Rodrigues Martins, 
Heliodora Rodrigues Martins e Arménio Rodrigues, com 
uma quota indivisa de 2 500 000.00MT, José Francisco de 
Oliveira com uma quota de 1 000 000,00 MT, Antero Pereira 
Correia com uma quota de 325 000,00 MT, Camilo Correia 
Antunes com uma quota de 625 000,00 MT, são sócios na 
empresa Importadora de Acessórios, Limitada 

Estes indivíduos, injustificadamente ausentes do Pais há 
mais de noventa dias, perderam o direito de residência em 
Moçambique e não requereram a não reversão das suas 
quotas para o Estado, nos termos do n ° 2 do artigo 22 
do Decreto-Lei n ° 18/77, de 28 de Abril 

Nestes termos e ao abrigo do no 1 do artigo 22 do 
decreto-lei acima citado, determino 

A reverão para o Estado das quotas dos sócios ausentes 
na empresa Importadora de Acessórios, Limitada 

Ministério dos Transportes e Comunicações, em Maputo, 
4 de AbriI de 1987 - O Ministro dos Transportes e Comu-
nicações, Armando Emílio Guebuza. 

Despacho 

José Francisco de Oliveira, Glória dos Anjos Mendes 
de Oliveira e Francisco Paulo são titulares de quotas nos 
valores dc 500 000,00 MT, 400 000,00 MT e 400 000,00 MT, 
respectivamente, na empresa Garagem Moçambicana de 
Automóveis, Limitada 

Estes indivíduos, injustificadamente ausentes do País 
há mais de noventa dias, perderam o direito de resi-
dência em Moçambique e não requereram a não rever-
são das suas quotas para o Estado, nos termos do n ° 2 
do artigo 22 do Decreto-Lei no 18/77, de 28 de Abril 

Nestes termos e ao abrigo do no 1 do artigo 22 do 
decreto-lei acima citado, determino 

A reversão para o Estado das quotas dos sócios ausentes 
na empresa Garagem Moçambicana de Automóveis, 
Limitada 

Ministério dos Transportes e Comunicações, em Maputo, 
4 de Abril de 1987 - O Ministro dos Transportes e Comu-
nicações, Armando Emílio Guebuza. 

SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA LIGEIRA E ALIMENTAR 

Despacho 

Jorge Panos Macropulos, Tassula Dallas, Abilio António 
Martins Tomada e Alvaro Augusto de Sousa são titulares 
de quotas na empresa Industrias Loumar - Companhia 
de Sacos de Papel e Confeitaria, Limitada, sita na cidade 
de Maputo 

Estes indivíduos, injustificadamente ausentes do País, 
há ma's de noventa dias perderam o direito de residência 
em Moçambique e não requereram a não reversão das suas 
quotas para o Estado, nos termos do n.° 2 do artigo 22 
do Decreto-Lei n.° 18/77, de 28 de Abr i l 

Nestes termos e ao abrigo do no 1 do diploma legal 
acima citado, determino 

1 A reversão para o Estado das quotas dos sócios 
ausentes, da empresa Indústrias Loumar - Companhia de 
Sacos de Papel e Confeitaria, Limitada 

2 As quotas ora revertidas ficam sob gestão e controlo 
do director-geral da Un dade de Direcção do Ramo 
Alimentar e Tabacos, que as pode negociar 

Secretaria de Estado da Industria Ligeira e Alimentar, 
em Maputo, 11 de Abril de 1987 - O Secretário de Estado 
da Industria Ligeira e Alimentar, Francisco Carimo Martins 
Caravela. 


